
PREFETTuRA Do MUNIcÍplo nn ¡uNunÍ

DECRETO N".3 I,57I. DE I2 DE ruLHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITo OO utrNtCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE s,4o PAULo, No uso DE suAS arnlnutçÕns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE t,HE sÃo coNpeRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DF.

DEZEMBRO DE 2021,ART. 4".

coNSTDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA DE cnÉoIro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR Polì

eNur-aÇÄo DE DoTAÇAO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM SERVIÇO EM TECNOLOGIA DA

IN¡ONVEÇÃO DEVIDO A NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE REDE DE

DADos soB DEMANDA, EM sunsrrrutçÃo SC: 776.864. PRocESSo SEI: 5.915/2022. sEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA,

REF. SOLTCTTAÇ.AO L 134 - UNIDADE DS CrSrÃO OE rnOUOçÃO Oe S¡ÚOn

pEDIDo REQUISTÇÃO '778.958 REMANE.IAMENTO

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA PP CRÉII.TO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNur-eÇÃo oe ooreçeo, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM SERVIÇO EM TECNOLOGIA DA

n¡on¡¡¡Çao DEVIDO A NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE REDE DE

DADos soB DEMANDA, EM SUBSTITUTÇÃo sc: 776.865. PRocESSo sEI: 5.915/2022. sEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLIcITAÇÃo I . t 35 - uNIDADE Ds cnsrÃo DE PRoMoÇÄo DA sAÚDE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÂ,O 778.959 REMANEJAMENTO

ART. l. - FrcA ABERTO No oRÇAMENTo Do MLTNIcÍPro, ulr¡ cnÉono ADICIoNAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 1s1.130,58 (cENTo E crNeüENTA E uM MIL cENTo E TRINTA REAIS

n crNqüeNra E otro cENTAVos) NA(s) DorAÇÃo(oes):

14.0 l. I 0.30 1.0 I 9 1.2 1 88 pRolr¿ocÃo DAS ACoES DAS UNIDADE DE ATENCAo sÁstcn
3,3.90.40.00 sERVICos DE TEcNoLoGIA DA INFORM¡CÄO E COMUNICACÃO

OOOO PROPRIA

R$ t28.844,84

14.01. I 0.302.01 gt .2186 pRorr,rocÃo ne ecoBs DAS UNIDADES DE ATENCÃo espe'ctnLlzADAs
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOCIA DA INTORMaCÃO g COtr¡UNlCaCÃO

OOOO PROPRIA

TOTAL..,.R$

22.285,74

151.r30,58

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉntrO DE QUE, TRATA O ART. 1' FäR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - axulaç,Ão pARcrAL DA(S) SEGUINTE(S) ooUÇÃO(ÕES) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01. I 0.301.0 I gt.2t89 ¡tytpllaCÃO Oe BStR¡rÉCl¡ OB SnUOp ne peVÍll¡
3'3'50.3g.00oUTRoSSERVICoSDETERCEIROS-PESSOAJURIDICA

OOOO PROPzuA
1 5 1.1 30.58

R$
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PREFEITURA Do MUNIcÍplo ur ¡uiunÍ

Decreto N.31 .57112022

TOTAL....RS 1 5 1.1 30,s8

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM SUAPUBLICAÇÃO.

LUZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ¡O IA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDIAI, Ao(s) DozE oln(s) oo vÊs JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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